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SINOPSE

ste trabalho procura traçar um quadro amplo sobre a experiência francesa em
política regional. Em primeiro lugar, apresenta-se a evolução dessa política na-

quele país ao longo das últimas quatro décadas. Destacam-se nessa primeira parte o
processo de construção das instituições de política regional, os objetivos perseguidos,
os instrumentos mobilizados e os esforços de articulação com a política regional des-
envolvida pela União Européia. Detivemo-nos ainda no debate sobre as escalas espa-
ciais de intervenção, no qual se inclui o próprio processo de criação das regiões como
esfera administrativa. A segunda parte do trabalho analisa as reformas recentes que
vêm sendo realizadas pelo governo francês no campo da intervenção regional. Enfo-
ca-se especificamente a nova regulamentação para a elaboração dos Contratos de
Plano Estado-Regiões (1988) e a nova Lei de Aménagement du Territoire (1999).

E
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1   INTRODUÇÃO

experiência européia em políticas de desenvolvimento regional vem, nos últi-
mos anos, atraindo as atenções de pesquisadores e de formuladores de políti-
cas públicas no Brasil. Esse interesse deve-se à vitalidade que vem caracteri-

zando o desenvolvimento da política regional na Europa nas últimas duas décadas e
às importantes mudanças que ali vêm se operando: mudança de escala e de instru-
mentos e mudança de paradigmas. Mas tal interesse decorre também de uma renova-
da preocupação com a dinâmica espacial da economia brasileira. O desenvolvimento
recente da economia brasileira tem se caracterizado por uma crescente heterogenei-
dade quanto a sua espacialização.1 Um novo padrão de desenvolvimento econômico
tem emergido, o que traz como conseqüência o crescimento da diferenciação e das
desigualdades regionais no país. Nesse contexto, a análise da experiência européia em
política regional tem permitido enriquecer o debate atual sobre as perspectivas e pos-
sibilidades de evolução política regional no Brasil.

Este trabalho, contudo, não tem como objeto a política regional européia tal
como ela vem se desenvolvendo no âmbito supranacional da União Européia.2 Nos-
so objetivo é analisar o desenvolvimento de uma experiência nacional de política
regional na Europa, a experiência francesa, e sua articulação recente com a política
regional que vem sendo implementada pela União Européia. De fato, o desenvolvi-
mento de uma política regional européia não apenas tem convivido com políticas
regionais de âmbito nacional como também as tem fortalecido. Isso se deve a dife-
rentes fatores. De um lado, a relevância que tem sido atribuída ao tema das desigual-
dades regionais não atinge somente as instâncias políticas próprias da União Euro-
péia, mas também o debate político nacional no interior de cada Estado-membro. De
outro lado, a União Européia não dispõe de instituições operacionais. Seus instru-
mentos de intervenção, basicamente financeiros, dependem, nas instâncias de for-
mulação e implementação de programas e projetos, da institucionalidade própria de
cada país, cujo histórico e perfórmance refletem-se em distintos formatos de plane-
jamento, implementação e gestão da política regional. Por fim, os próprios princípios
que orientam a política regional européia3 incentivam os Estados nacionais à mobili-
zação de seus agentes e atores sociais em torno do tema regional. Esses fatores têm
estimulado inovações e reformas na política regional de vários países.
                                               
1 Sobre as tendências recentes do desenvolvimento regional no Brasil, ver Galvão e Vasconcelos (1999).
2 Sobre o tema, ver Silva (2000, p. 125-144), Galvão (2000), Gomes (1997), Bonelli e Brito (1997).
3 São eles: a adicionalidade (os recursos da União Européia devem complementar os recursos mobiliza-

dos pelos próprios Estados-membros), a parceria (cooperação entre todos os níveis administrativos) e a
subsidiaridade (a intervenção de uma instância superior só se justifica se o objetivo não pode ser alcan-
çado pelas instâncias inferiores).

A
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A escolha do caso francês deve-se tanto à longa experiência no âmbito de políticas
regionais quanto à vitalidade que tem dominado o debate recente sobre o tema na-
quele país. O trabalho divide-se em três partes. A primeira visa situar o início do pro-
cesso de desenvolvimento das políticas regionais nos países da Europa. Em seguida,
pretendemos acompanhar a evolução da políticas de desenvolvimento regional ado-
tadas na França ao longo destas últimas quatro décadas, buscando analisar as escalas
espaciais de intervenção, os instrumentos utilizados, o quadro político-institucional e
as vinculações com a política regional européia. Finalmente, apresentaremos o perfil
das reformas recentes na política regional francesa, cujas conseqüências poderão ser
avaliadas nos próximos anos.

2   A EXPANSÃO DAS POLÍTICAS REGIONAIS NA EUROPA

As políticas regionais desenvolveram-se em praticamente todos os países da Eu-
ropa após a Segunda Grande Guerra. Foi no início dos anos 1950 que diferentes paí-
ses, como a França, a Itália, a Alemanha e a Bélgica, consolidaram ações visando re-
mediar as disparidades regionais presentes em seus territórios. Mas, duas décadas
antes, a preocupação com o problema regional já se fazia sentir. Desníveis regionais
na concentração do nível de emprego, da riqueza e da atividade econômica haviam
sido aguçados pela crise de 1930 e pelas rápidas transformações que se seguiram na
economia mundial após a Primeira Grande Guerra. Contudo, se na Europa o pro-
blema regional mostra-se presente a partir da década de 1930, consubstanciado em
políticas de regionais a partir da década de 1950, é necessário lembrar que esse pro-
blema consolidou-se de maneira diferente em vários países.

As políticas regionais têm como objetivo geral garantir um nível mínimo de “coe-
rência espacial” no que se refere ao ritmo do crescimento econômico, ou seja, garan-
tir certa igualdade em relação aos níveis de crescimento entre as diferentes parcelas
do território nacional. Entretanto, o nascimento dessas políticas não obedece à mes-
ma motivação nos diferentes países [Montricher, 1995, cap. 1]. A Inglaterra, por
exemplo, que já em 1934 adotara medidas de política regional, visava fazer face aos
graves efeitos sociais do declínio industrial que caracterizava determinadas zonas do
território nacional. Em outros países da Europa, o nascimento e a institucionalização
das políticas regionais obedeceram a objetivos bastante diferentes. Na Alemanha,
foram as demandas locais e a preocupação com as condições de vida e com a unida-
de federativa que impulsionaram a intervenção estatal no campo regional. Na França,
por outro lado, a política regional nasceu como parte integrante da atividade de pla-
nejamento e da intervenção do Estado central e tinha como objetivo principal impul-
sionar o crescimento econômico nacional.
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As políticas regionais de âmbito nacional desenvolveram-se na Europa de modo
independente e autônomo até que o avanço da política de integração econômica im-
pôs o reconhecimento de uma problemática regional na esfera da União Européia.
A instituição de uma política regional européia derivou da preocupação com a coesão
das economias nacionais e regionais que integravam o Mercado Comum Europeu.4

Durante a década de 1970 consolidou-se o reconhecimento de que as disparidades
regionais eram fortes e igualmente persistentes se vistas em um longo período, ao
mesmo tempo em que se afirmava o reconhecimento de que tal quadro tenderia a se
agravar com a instituição da união econômica e da união monetária entre os países da
Europa. Dois problemas anunciavam-se: de um lado, a unificação dos mercados
ameaçava as regiões mais pobres à exposição de forte concorrência das regiões mais
ricas, e, de outro, o progresso da moeda comum imporia aos países menos desenvol-
vidos ônus financeiros particularmente significativos.

Assim, a política regional européia tomou impulso em 1975, quando da criação do
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER). A partir de então, a política
regional no âmbito da Comunidade Européia progrediu e expandiu-se continuamente
− o que, seja em termos financeiros, seja em termos normativos, estimulou a formula-
ção de programas e políticas regionais ao mesmo tempo em que influenciou a formula-
ção das diretrizes das políticas regionais de âmbito nacional.5 Na França, a política re-
gional sofreu várias modificações no decorrer desse período. Assim, tanto por motivos
internos quanto por influência da política européia, a política regional afirma-se hoje
como um dos principais eixos de organização das políticas públicas naquele país.

3   A INSTITUCIONALIZAÇÃO DE UMA POLÍTICA
REGIONAL NA FRANÇA

A construção da política de desenvolvimento regional na França teve início no
começo dos anos 1960. Dois fatores principais marcaram aquela construção: o forta-
lecimento do planejamento econômico que ocorreu após a Segunda Guerra Mundial e

                                               
4 Para uma análise das disparidades regionais na Europa e do processo de construção da política

regional européia, ver Gomes (1997), Buzelay e Hannequart (1994).
5 Na verdade, o FEDER cumpre duplo papel. De um lado, funciona como estímulo ao desenvolvi-

mento de políticas nacionais de desenvolvimento regional, e, de outro, avança na construção de
uma política regional comunitária, ganhando certa autonomia face à política regional dos Estados
membros. Dessa forma, a assistência financeira operada pelo FEDER divide-se atualmente em três
diferentes instrumentos: apoio a programas nacionais, apoio a iniciativas comunitárias e apoio a
medidas inovadoras. Informações recentes da Comissão Européia indicam que, para o período
1994/1999, os programas nacionais representam cerca de 90% do orçamento do FEDER; as inicia-
tivas comunitárias, cerca de 9%; e as chamadas medidas inovadoras, 1%. A respeito da operação
dos três instrumentos, ver Como funciona o FEDER, Comissão Européia, 2000 (documento acessível
pela Internet, site www.europa.eu.int).
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o crescente desequilíbrio espacial que marcava o avanço da industrialização no terri-
tório francês. O planejamento econômico, estatal e centralizado, foi a estratégia es-
colhida pelo governo francês para fazer face aos imperativos da reconstrução do país
no pós-guerra. Até meados dos anos 1950 o planejamento teve como objetivo central
a reconstrução do aparelho produtivo nacional. Mas progressivamente a questão re-
gional passa a se impor como um dos objetivos maiores da ação estatal. O ponto de
inflexão foi marcado pela elaboração de diagnósticos que apontavam para a concen-
tração das atividades econômicas no aglomerado urbano parisiense [Montricher,
1995, cap. 2].

À hipertrofia de Paris seguia-se o esvaziamento demográfico e econômico do
restante do país. A dominação política e econômica exercida por Paris sobre as de-
mais regiões estaria na origem de desequilíbrios considerados inaceitáveis, seja do
ponto de vista político, seja do demográfico, do econômico ou do social. O planeja-
mento econômico foi levado, assim, a considerar o problema da distribuição do cres-
cimento econômico pelo território nacional, dando início a um esforço que visava
repartir o crescimento econômico sobre o território de modo mais equilibrado. A
estratégia escolhida foi a de promoção de “grandes projetos” que funcionariam como
pólos de atração de fluxos econômicos. A política regional na França nasceu, pois,
submetida aos imperativos do desenvolvimento econômico nacional e aos instru-
mentos do planejamento desse desenvolvimento.

Foi nesse contexto que, em 1963, foi criada a DATAR – Délégation à l’Aménagement
du Territoire et à l’Action Régionale,6 cujo objeto não era outro senão a relação entre o
crescimento econômico e a dinâmica de ocupação do território. Sua estratégia de in-
tervenção centrava-se, assim, na descentralização da atividade econômica. Mas a cria-
ção da DATAR não seguiu o caminho da institucionalização burocrática típica das
estruturas da administração pública. Tendo, de um lado, o planejamento econômico
de base nacional como principal instrumento da ação pública e, de outro, a meta da
distribuição mais equilibrada do desenvolvimento econômico sobre o território naci-
onal, forjou-se uma nova arquitetura institucional visando sobretudo influenciar as
decisões governamentais referentes à localização das atividades econômicas. Na luta
por esse objetivo, a DATAR foi criada como uma organização original, de caráter in-
terministerial, submetida ao comando do primeiro-ministro e caracterizada como
uma administração “de missão” − que fixa objetivos determinados e busca imple-
mentá-los − e não como uma instituição. Sua função era dupla: elaborar projetos ou
                                               
6 Desde a década de 1950 a questão da concentração na região parisiense e do conseqüente despo-

voamento das demais regiões vinha sendo objeto de iniciativas governamentais. Em 1955 foi cria-
do o Comitê de Descentralização, visando limitar os efeitos da concentração das atividades eco-
nômicas em torno de Paris. Em 1960 foi criado o Comité Interministériel Permanent pour
l´Aménagement du Territoire , CIAT, com o objetivo de incluir na agenda dos ministérios a dimen-
são territorial. Sobre a criação e o funcionamento destes dois organismos, ver Montricher (1995, p.
30-37).
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planos de ação e impulsioná-los no âmbito dos ministérios e demais órgãos da admi-
nistração pública. Assim, a DATAR não geria os próprios projetos. Sua função seria de
cunho estratégico e não operacional.7

Em sua primeira fase, que se estendeu até o fim da década de 1970, a DATAR de-
dicou-se a estimular investimentos em infra-estrutura (estradas, telecomunicações,
aeroportos, etc.), além de grandes projetos com o objetivo de fortalecimento de
pólos econômicos de desenvolvimento.8 Realizaram-se ainda programas de recon-
versão industrial, de apoio a empresas e de desenvolvimento rural. Ainda nessa
primeira fase, uma segunda estratégia adotada foi fortalecer a rede urbana no país.
Foram então fomentadas as chamadas “metrópoles de equilíbrio” ou “pólos secun-
dários” com a função de oferecer serviços à população, contrabalançando a influên-
cia da região parisiense.

Mas a política de “aménagement de territoire” era vista principalmente como
parte da política econômica do governo. Para realizar a desconcentração econômica e
revitalizar o tecido econômico de diversas regiões, foram criados vários fundos de
intervenção. O primeiro, criado junto com a DATAR, foi o Fundo de Intervenção
para o “Aménagement de Territoire” (FIAT). A ele seguiram-se o Fundo de Interven-
ção para o Desenvolvimento e “Aménagement” Rural (FIDAR), o Fundo Especial de
Adaptação Industrial , o Fundo de Intervenção para o “Aménagement” na Montanha
(FIAM), o Fundo de Reestruturação de Zonas de Minas (GIRZOM) e o Fundo Regio-
nalizado de Ajuda às Iniciativas Locais (FRILE).

Durante a década de 1960, outra reforma traria importantes repercussões para a
evolução da política regional: a criação de uma nova esfera administrativa, as regiões.
Até então, a França mantinha um modelo de organização administrativa polarizada
entre o governo central e os departamentos (cerca de 100) e comunas (cerca de 30
mil). O governo central mantinha-se como o locus da decisão política, e os departa-
mentos caracterizavam-se como simples instrumento de gestão da administração.
Contudo, a preocupação em ampliar a oferta de equipamentos por todo o território
fez surgir a necessidade de uma esfera superior aos departamentos, capaz de agregar
a oferta dos equipamentos pesados e de polarizar o desenvolvimento econômico. A
região foi criada, assim, como uma esfera administrativa e a partir das necessidades
do sistema nacional de planejamento.9

                                               
7 Sobre as características da administração de missão e as origens da DATAR, ver Quermonne (1991,

cap. 3).
8 Montricher cita como exemplos a instalação do porto de Dunquerque e o pólo petroquímico de

Nantes-Saint-Nazaire [Montricher, 1995, p. 15].
9 A França não conhecia a organização autônoma dos governos locais. Tanto a administração dos

departamentos quanto a administração da região são extensões da administração central. Nesse
sistema vertical, que só foi flexibilizado durante a década de 1980, cada serviço implantado no âm-
bito de um departamento ou de uma região era uma extensão da administração central.
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Mas, em que pese a construção de uma nova esfera de administração territorial – a
esfera regional − durante essa primeira fase, a DATAR enfrentava dificuldades no seio
da administração pública. Obstáculos levantaram-se contra a estratégia de “adminis-
tração por missão”, que exigia esforços de influência e mesmo de intervenção sobre a
ação dos diversos ministérios. A ausência de instrumentos coercitivos, seja políticos
seja administrativos, dificultava a adoção das estratégias regionais elaboradas pela
DATAR por parte dos diferentes organismos da administração pública, tradicional-
mente organizados a partir de enfoques setoriais.10 Ao mesmo tempo, o fato de o
planejamento centralizado responder pelas formulações da política regional provocou
o crescimento de forte demanda por maior participação – quando não pela simples
autonomia − das regiões no processo decisório daquela política pública. Na década
de 1980, tais dificuldades tornaram-se incontornáveis e, na esteira de uma reforma do
sistema de planejamento, a política regional sofreu radical transformação.

4   EM BUSCA DE UM NOVO PARADIGMA
PARA A POLÍTICA REGIONAL

Durante a década de 1970, a escassez de recursos passa, progressivamente, a li-
mitar a capacidade de intervenção dos poderes públicos. Ao mesmo tempo, mu-
danças observadas na economia estimulavam o debate sobre os limites de uma po-
lítica regional assentada na estratégia de implementação dos chamados pólos de
crescimento. As críticas não se limitaram aos aspectos empíricos. Avançaram tam-
bém em um esforço conceitual visando à superação da teoria dos pólos de cresci-
mento. De fato, a teoria dos pólos de crescimento parte de duas hipóteses com-
plementares.11 A primeira afirma que o desenvolvimento é fruto de fatores autô-
nomos – principalmente o investimento e a demanda por exportação. A segunda
valoriza o potencial das relações interindustriais, a partir do qual a instalação de
uma ou mais empresas permitiria a atração de outras empresas para a mesma região.
Foi a partir dessas duas hipóteses que os governos de grande parte dos países oci-
dentais começaram a implementar, nos anos 1950, políticas de desenvolvimento
regional. O objetivo era viabilizar a implementação de pólos de crescimento regio-
nal mediante a instalação de empresas de alto poder de agregação – empresas pola-
rizadoras. Esperava-se, por essa via, que não apenas as empresas, mas todo o tecido
econômico regional fosse dinamizado.12 As políticas de desenvolvimento regional

                                               
10 Um relato das dificuldades da DATAR para influenciar as ações dos ministérios pode ser encontrada

em Montricher (1995, p.40).
11 Quanto à teoria dos pólos de desenvolvimento e as políticas publicas que se seguiram, ver Buzelay

e Hannequart (1994, cap. 5).
12 François Perroux foi o principal teórico da teoria dos pólos de crescimento e o grande inspirador

da política de desenvolvimento regional naquele país.



 EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS EM POLÍTICA REGIONAL: O CASO DA FRANÇA        11

tenderam, assim, até o fim da década de 1970, a assentar-se sobre três linhas básicas
de ação: atração de empresas de alto potencial de agregação; desenvolvimento de
programas de infra-estrutura para reduzir custos de instalação e permitir a ligação
da região com o mercado nacional e o internacional; e zoneamento do território e
desenvolvimento de programas diferenciados de estímulo ao investimento privado
por regiões.

A crítica à teoria dos pólos de crescimento consolidou-se a partir do início da dé-
cada de 1980. Buscava-se explicar o fato de que, na prática, os efeitos da difusão do
crescimento a partir da localização de empresas (em especial das indústrias) não esta-
vam produzindo os impactos esperados. Várias razões foram enumeradas: as empre-
sas potencialmente polarizadoras estariam em geral mais ligadas aos mercados inter-
nacionais, o que internaliza de forma limitada, em âmbito local, o processo de cres-
cimento; a ausência de capacidades locais também seria um fator limitador da conso-
lidação de um processo de desenvolvimento regional; os serviços tenderiam a afir-
mar-se não mais como uma decorrência do crescimento industrial, mas como um
vetor autônomo de crescimento econômico; com o desenvolvimento tecnológico, o
setor industrial seria cada vez menos capaz de gerar empregos.13

As duas hipótese que sustentavam a teoria dos pólos de crescimento foram, assim,
contestadas. De fato, a atividade das grandes indústrias parecia, cada vez menos, ser
capaz de estimular o desenvolvimento das regiões deprimidas. A teoria dos pólos de
crescimento começa a ser substituída pela noção de desenvolvimento endógeno, se-
gundo a qual as regiões devem buscar potencializar o uso dos recursos locais para
ampliar sua própria capacidade de desenvolvimento.14 O desenvolvimento local passa
a ser, sob esse enfoque, o centro da política regional. Na França, a mudança de para-
digma no que se refere à política regional começa a se afirmar em 1982, ano em que
entraram em vigor as leis de descentralização. Tais leis fortaleceram tanto a esfera do
departamento como a da região, que passaram, pela primeira vez, a contar com al-
guma autonomia decisória. É quebrado o monopólio da intervenção do governo
central. A política regional deixa de ser entendida como um campo de intervenção e
passa a ser vista como um processo cujo objetivo é o de “organizar a convergência
de ações relativas à valorização do espaço local” [Montricher, 1995, p. 5].

                                               
13 Sobre as críticas à teoria dos pólos de crescimento, ver Buzelay e Hannequart (1994, cap. 5).
14 Buzelay e Hannequart (1994, p. 94) chamam a atenção para o fato de que, enquanto a teoria dos

pólos de desenvolvimento vinculava o potencial de desenvolvimento regional a uma demanda ex-
terior por produtos locais, a busca do desenvolvimento endógeno concentra-se sobretudo na po-
tencialização da capacidade de oferta da região. Para uma análise da mudança da paradigma da po-
lítica regional na Europa, ver ainda Bonelli e Brito (1997), que descrevem o avanço das políticas
industriais a partir do novo referencial da política regional e relatam a experiência das Agências de
Desenvolvimento Regional.
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5   A NOVA POLÍTICA REGIONAL NA FRANÇA

Nesse contexto de mudanças, a DATAR deixaria de ser o centro da política regional
francesa. Entre 1982 e 1983 foi promulgada uma série de leis de descentralização
com o fim de dotar as esferas locais de recursos financeiros e institucionais significa-
tivos, transformando-as progressivamente em atores efetivos da política pública, in-
cluindo a política regional. O objetivo dessa reforma era amplo: realizar uma clara
divisão de competências (assim como dos recursos correspondentes) entre os quatro
níveis da administração: o Estado, as regiões, os departamentos e as comunas. Mas a
reforma obteve apenas sucesso parcial. A proliferação de leis nem sempre conver-
gentes, as dificuldades em realizar a divisão de competências e a disputa política que
cercava o tema da descentralização acabaram dando origem a uma série de atribui-
ções compartilhadas para as quais se exigia a participação direta ou indireta de vários
níveis da administração pública.15 Mas não há dúvidas de que, no decorrer desse pro-
cesso, a região teve o seu espaço de atuação ampliado. Atribuiu-se-lhe a responsabili-
dade pela formulação e implantação da política de organização territorial, assim como
pelo desenvolvimento econômico e social de seu território, e reforçaram-se os recur-
sos financeiros sob seu controle.16

Entre as reformas implementadas naquele período, uma introduziu importantes
mudanças no desenvolvimento das políticas regionais naquele país: a reforma no
sistema de planejamento nacional. Com a intenção de acompanhar o objetivo geral
de descentralização das políticas públicas, a reforma no sistema de planejamento dele-
gou às regiões a atribuição da elaboração e da gestão de um plano nacional de desen-
volvimento, ao mesmo tempo em que autorizou o Estado a realizar contratos com as
diversas esferas territoriais, seja a região, seja o departamento ou as comunas. Na
prática, tais contratos limitaram-se à esfera da região. O estabelecimento de acordos
entre o Estado e as regiões passou a formalizar-se por meio dos chamados “Contra-
tos de Plano Estado-Região”, principal instrumento da política regional a partir de
então. De acordo com a lei sobre a reforma da planificação (1982), os Contratos de
Plano Estado-Região deveriam ser o ponto de articulação entre o plano nacional e os
planos regionais. Nesse sentido, seu objetivo é duplo: articular horizontalmente os
atores institucionais de uma mesma região e integrar verticalmente as diferentes esfe-
ras político-administrativas.

                                               
15 Uma descrição dos textos legais e uma análise de suas falhas no que se refere à delimitação de

competências é encontrada em Chevallier (1993, p. 11-14).
16 A lei de 1982 realizou de fato a institucionalização das regiões, reconhecendo-as como coletivida-

des territoriais. Esse reconhecimento consolidou-se efetivamente em 1986, quando, pela primeira
vez, realizaram-se eleições diretas nessa escala territorial para eleição do Conselho Regional. Assim,
as regiões deixaram de ser meras esferas administrativas para se transformarem também em esferas
de caráter político.
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As inovações introduzidas por tal movimento de reformas, e em especial pelo
novo instrumento de planejamento, são de fato significativas. Em primeiro lugar, a
formulação de Contratos de Planos Estado-Região implica o reconhecimento formal
da existência de vários centros de decisão concernentes ao mesmo espaço territorial e
à mesma problemática.17 É interessante observar que a implementação e a progressi-
va ampliação desses contratos não levam à consolidação da pretendida clarificação
das competências e da sua repartição entre os vários níveis da administração territorial.
Os contratos de planos implicavam, ao contrário, o reconhecimento e a aceitação de
competências superpostas a um dado nível territorial e a busca de parcerias entre os
diversos centros de decisão afetados. Esse reconhecimento decorre também do prin-
cípio jurídico da igualdade entre as “coletividades territoriais”, ou seja, da proibição
de todo tipo de tutela entre aquelas coletividades. Assim, a contractualização das políti-
cas públicas introduz no processo decisório a necessidade de articulação entre esses
diferentes centros não hierarquizados de decisão, seja para definir em conjunto os
objetivos e as estratégias prioritários para a região, seja para implementar as ações
previstas, inclusive o seu financiamento.

6   O CONTRATO DE PLANO ESTADO-REGIÃO

Os primeiros Contratos de Plano Estado-Região foram assinados em 1984, dando
início a um processo de expansão progressiva do planejamento negociado e centrado
no espaço regional.18 A primeira geração dos Contratos de Plano Estado-Região
(1984-1988) concentrou seus investimentos principalmente em transportes. Contudo,
na segunda geração de contratos (1989-1993), o escopo das ações ampliou-se: além
de investimentos em infra-estrutura, foram contempladas as áreas de formação de re-
cursos humanos, desenvolvimento econômico, competitividade das empresas, desen-
volvimento social, emprego e solidariedade. A terceira geração (1994-1999) continu-
ou diversificando as ações previstas nos contratos: ao lado dos investimentos tradici-
onais em transportes, ampliaram-se as intervenções nas áreas de ensino superior,
emprego, formação, desenvolvimento local − incluindo meio ambiente, agricultura,
pesquisa, apoio a empresas, comunicação, entre outros − e diferenciaram-se os con-
tratos em função do perfil de cada região. Essa geração de contratos aprofundou
também a lógica da cooperação em torno do planejamento regional, o que aprimorou
o processo de negociação de objetivos e projetos. Os objetivos passaram a ser fixa-

                                               
17 Os Contratos de Plano Estado-Região contam muitas vezes com a participação de outras esferas

territoriais, os departamentos e as comunas. Mais da metade dos Contratos de Plano Estado-
Região para o período 1994-1999 contaram não só com a assinatura mas também com a participa-
ção financeira de departamentos e de comunas. Ver a respeito Isaia (1999, p. 29).

18 Para a descrição da evolução dos contratos de planos nos baseamos em trabalhos de Isaia (1999) e
Montricher (1995).
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dos em número limitado e com o apoio dos departamentos e comunas pertinentes.
De fato, o processo de ampliação do quadro de contratualização das políticas no
contexto de inexistência de relações hierárquicas entre os diversos níveis da adminis-
tração territorial impôs o avanço no processo de negociação, pois exigia o compro-
metimento dos departamentos e das comunas para garantir a implementação dos
projetos negociados.

Os contratos de plano foram reforçados como instrumentos de política regional
pela nova lei de 1995 (“Loi pour l’Amenagement et le Développement du Territoi-
re”).19 Determinava-se ali que o objetivo da ação pública de cunho regional era “corri-
gir as desigualdades de condição de vida dos cidadãos ligadas à situação geográfica e às
suas conseqüências demográficas”; visaria, pois, “compensar as carências territoriais”.20

Nesse sentido, a política regional deveria ser entendida sobretudo como um meca-
nismo de coordenação entre as várias políticas: de desenvolvimento econômico, soci-
al, cultural, educativa, de meio ambiente, de habitação. Entre as mudanças operadas
pela lei de 1995 estão a fusão dos diversos fundos regionais em um fundo único21 e o
estímulo à cooperação entre comunas e entre regiões, para aumentar a perfórmance
de serviços públicos e de serviços de apoio a empresas e ao desenvolvimento rural.
Segundo a análise de Montricher, a lei de 1995 representou uma grande novidade,
pois trouxe o território concretamente para o centro da atividade de planejamento. A
política regional supera definitivamente a fase de injeção de recursos sobre um terri-
tório. Ela é agora entendida como gestão do território com o objetivo de dinamiza-
ção do tecido econômico e social local e com profundo impacto sobre a vida da po-
pulação [Montricher, 1995, p. 55].

De fato, nesse contexto de ampliação dos conteúdos dos contratos de planos, a
afirmação da política regional por meio da via contratual implicou uma promoção
cada vez mais abrangente da mobilização dos atores locais – institucionais e tam-
bém sociais – com o processo de desenvolvimento regional, que passou a englobar
praticamente todos os aspectos da relação entre o cidadão e o seu território. Servi-
ços, meio ambiente, cultura e informação, educação e formação de recursos huma-
nos foram itens que passaram progressivamente a ser incluídos como parte da polí-
tica regional, ao lado dos objetivos tradicionais de instalação de equipamentos e
infra-estrutura.

Contudo, em que pese o seu caráter democratizante e integrador, o processo de
descentralização e contratualização das políticas públicas introduziu novos problemas
ao desenvolvimento das políticas regionais e induziu a críticas quanto à eficácia do
contrato de plano como instrumento de política pública. Um primeiro problema

                                               
19 Sobre a lei de 1995, ver Montricher (1995, cap. 2 e 3).
20 Citado por Montricher (1995, p. 14).
21 Foi criado o “Fund National D´Aménagement et de Développement du Territoire”.
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apontado pelos críticos dizia respeito a certa perda do objetivo de harmonização ter-
ritorial que marcava até então as políticas regionais na França. A tendência à territoria-
lização das políticas públicas pela via dos contratos de plano poderia acabar por tor-
nar secundário o objetivo da promoção de maior igualdade entre regiões.

A tendência observada de ampliação dos conteúdos dos contratos de plano tam-
bém tem sido denunciada por certos avaliadores. Segundo estes, ao invés de propiciar
a “cooperação racional’ entre os atores e a coerência da intervenção pública, tais
contratos estariam levando à produção de um conjunto pouco coerente de objetivos
e de responsabilidades. Nesse sentido, acusam-se os contratos de plano de contradi-
zerem o objetivo principal das leis de descentralização, ou seja, o de repartir clara-
mente as competências entre o Estado e as demais esferas de administração territorial,
com graves conseqüências para o adequado desenvolvimento das políticas públicas: a
ampliação excessiva do campo de intervenção dos contratos de plano, a fragmenta-
ção dos recursos e a expansão excessiva dos “financiamentos cruzados” (multiplica-
ção de fontes de financiamento para um mesmo projeto), a indefinição das responsa-
bilidades de cada parte e o obscurecimento dos objetivos da ação concertada.22 Os
defensores da descentralização criticam especialmente tais contratos pelo fato de
deixarem uma grande margem de manobra às autoridades do governo central, que não
disporiam de nenhum limite ou objetivo pré-fixado à alocação dos recursos senão o
da própria negociação.

Tais críticas fizeram-se bastante presentes durante a fase de elaboração dos novos
contratos de plano, em 1999. Sugeria-se que a progressiva ampliação de objetivos
observada entre o período 1984/1994 deveria ser substituída pela procura de maior
seletividade das ações previstas. A seletividade teria por objetivo explicitar priorida-
des comuns e fortalecer a coerência da intervenção dos diferentes atores públicos no
que tange aos objetivos comuns. Contudo, o governo não se desviou do caminho
que vinha sendo trilhado, ou seja, da ampliação do escopo da política contratualizada.
Defendendo uma intervenção ampliada, o ministro do “aménagement du territoire” e
do meio ambiente afirmaria que

“a inscrição de um número importante de setores (nos Contratos de Plano Esta-
do-Região) não é sinal de uma ausência de estratégia na medida em que, se essas
ações não forem realizadas no âmbito do contrato, elas o serão fora do seu cam-
po. A participação de um grande número de setores seria, assim, ao contrário, a
marca de um esforço da administração em coordenar uma parte crescente de sua
ação incluindo-a dentro de uma estratégia conjunta”.23

                                               
22 Uma avaliação recente das dificuldades operacionais observadas nos contratos de plano pode ser

encontrado no Relatório “L´État et les Contrats de Plan Etat-Région”, Cour des Comptes, rapport
public, 1999 (acessível pela Internet, site www.ccomptes.fr).

23 Réponse de la Ministre de l´Aménagement du Territoire et de l´Environnement [Cours de Comp-
tes, 1999, p.17].
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De fato, vários fatores continuam jogando a favor da manutenção e mesmo da
ampliação dos contratos de plano. Os defensores dos contratos continuam enfati-
zando a necessidade de centralizar a ação pública a partir da região dotando-a de cen-
tralidade, seja como ator, seja como espaço de intervenção tendo em vista o desenvol-
vimento. O reconhecimento de que a nova fase da economia mundial produz amplos
e diferenciados impactos sobre as regiões reforçaria a necessidade de deslocar o con-
trole do processo de desenvolvimento para o nível da região. Isso não implicaria a
exclusão dos outros níveis administrativos, inclusive o da União Européia, mas, ao
contrário, aguçaria a necessidade de sua associação em torno de objetivos comuns, o
desenvolvimento endógeno das regiões.

As críticas dirigidas ao excesso de margem de manobra do Estado e das elites políti-
cas sobre os processos de negociação que desembocam nos contratos de plano têm
sido respondidas com um esforço de implantação de critérios objetivos na alocação de
recursos. Um exemplo é dado pela mudança nos padrões de distribuição dos recursos.
Desde 1984, os critérios de cálculo da contribuição do Estado aos Contratos de Plano
Estado-Região seguiam uma regra implícita que garantia a contrapartida dos gastos
realizados pelas regiões. Dessa forma, os recursos aportados pelo Estado acompanha-
vam os esforços financeiros realizados por cada região, o que fazia que as regiões favo-
recidas fossem aquelas que realizavam maiores dispêndios e não aquelas cujas necessi-
dades fossem maiores. Em 1993 o governo procurou instituir critérios objetivos de
alocação regional de seus recursos para privilegiar as regiões mais carentes. Foram es-
colhidos os seguintes índices: taxa de desemprego, variação do emprego e potencial
fiscal por habitante. Tais critérios permitiriam visualizar as desigualdades regionais e,
ainda, compensá-las por meio de aportes de recursos do Estado central.

Assim, as reformas na sistemática dos contratos de plano buscam garantir sua eficácia
e validar sua operação como o instrumental mais adequado ao estabelecimento de com-
promissos entre interesses diferentes em torno de escolhas negociadas. Eles permitiram
o estabelecimento de um compromisso real entre diferentes atores em torno de um pro-
jeto comum e a busca de maior coerência da ação pública sobre um mesmo território.

7   AS REFORMAS RECENTES E OS NOVOS
CONTRATOS DE PLANO ESTADO-REGIÃO

Uma nova geração de Contratos de Plano Estado-Região foi elaborada durante o
ano de 1999 e suas assinaturas realizaram-se no decorrer do ano 2000.24 Contudo, o
processo de elaboração de tais contratos foi antecedido por reformas tanto na lei de

                                               
24 Notícias sobre as assinaturas dos novos Contratos de Plano Estado-Região podem ser encontradas

nas últimas edições da publicação “La Lettre de la DATAR” (periódico acessível pela Internet, site
www. datar. gouv.fr).



 EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS EM POLÍTICA REGIONAL: O CASO DA FRANÇA        17

“aménagement du territoire” como na regulamentação de elaboração dos contratos
de plano. A primeira modificação foi introduzida em 1998 pelo primeiro-ministro
Lionel Jospin.25 Com o objetivo de ampliar a mobilização local em torno dos pro-
gramas de desenvolvimento, determinou-se a divisão dos contratos de plano em dois
setores distintos. O primeiro, denominado componente regional, refere-se ao desen-
volvimento macrorregional e engloba os projetos de desenvolvimento do espaço
regional como um todo. O segundo, chamado componente territorial, refere-se a
projetos de desenvolvimento local – nesse âmbito, poderiam ser elaborados contra-
tos de plano de cunho restrito, centrados seja em centros urbanos, seja em aglomera-
ções urbanas, ou mesmo em um conjunto específico de comunas ou departamentos
reunidos voluntariamente em uma comunidade de interesses.

Com o fim de aprofundar a nova estratégia anunciada em 1998, o governo elabo-
rou uma nova lei, a “Loi pour l’Amenagement et le Développement Durable du Ter-
ritoire” − LOADDT, votada pelo Parlamento em junho de 1999 −, a chamada Lei
Voynet. Se os objetivos gerais da ação sobre o território não são inovadores,26 a nova
lei modifica em substância a forma de realização da política regional e, em conse-
qüência, seus objetivos específicos. A prioridade anunciada em cada região é  “valori-
zar os recursos mais do que compensar os déficits”, e a estratégia para a sua realiza-
ção é a mobilização não a partir dos diferentes níveis administrativos, mas sim de
espaços territoriais que emergirão da organização dos interesses sociais locais. Dois
novos espaços territoriais são previstos para enquadrar a emergência dos atores lo-
cais: a “sub-região”27 e a “aglomeração”. A “sub-região” é definida pela nova lei
como “nem uma nova escala administrativa nem uma nova coletividade territorial”;
ela se definiria como um território constituído por um conjunto de comunas que
deliberassem formalizar entre si e com o Estado um contrato em torno de um pro-
jeto comum de desenvolvimento econômico. Para poder realizar um contrato de
plano com o Estado, a “sub-região” já deve estar constituída.

São três as maneiras de instituir uma “sub-região”: constituir um “estabelecimento
público de cooperação intercomunal com fiscalidade própria”; constituir um “gru-
pamento de interesse público de desenvolvimento local”; ou constituir um “sindica-
to”. Para ser reconhecida, a “sub-região” deve ainda elaborar uma “carta de desen-
volvimento”. As “aglomerações”, por sua vez, são espaços territoriais constituídos a
partir de áreas urbanas, consideradas “único espaço possível” para a realização de

                                               
25 Circular de 31 de julho de 1998, reproduzida por Isaia (1999, anexo III, p. 122-126).
26 “Nossos objetivos são claros: favorecer a igualdade de chances entre os territórios sem limitar-se à

igualdade fiscal; estimular o desenvolvimento local não só por discriminações positivas ligadas a zo-
nagens, mas também por meio do financiamento de projetos e garantindo que tais aportes não favo-
reçam sempre as coletividades mais ricas; criar novos empregos”. Dominique Voynet (1999, p. 3),
Ministre de l´Aménagement du Territoire et de l´Environnement.

27 O termo usado na lei é “pays”. Para evitar confusões preferimos, contudo, não usar a tradução
literal, utilizando o termo “sub-região”.
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políticas de “localização de atividades industriais ou comerciais ou ainda uma política
social e de reabsorção de fatores de exclusão” [Voynet, 1999, p.13]. As “aglomera-
ções” definiriam-se como áreas urbanas-com mais de 50 mil habitantes, podendo
englobar uma ou várias comunas. Para ser reconhecida e poder assinar um contrato
de plano, a “aglomeração” deve constituir-se em um “estabelecimento público de
cooperação intercomunal com fiscalidade própria”.

Dessa forma, observa-se que o planejamento regional abre-se formalmente para uma
prática inovadora, a “recomposição do território”. Pela primeira vez o desenvolvimento
dos territórios busca ultrapassar as esferas de administração territorial, promovendo a
constituição de novos territórios como base para o planejamento do desenvolvimento
regional. A proposta de “recomposição do território” propõe uma organização a
partir da iniciativa local e visa impulsionar um projeto de desenvolvimento local, as-
sociando a ele as políticas públicas e os investimentos públicos dos diversos níveis de
governo. Até então, a política regional na França compreendia essencialmente ações
de grande alcance que visavam atingir um amplo espaço territorial delimitado pelas
divisões político-administrativas. As mudanças realizadas pelo novo instrumento legal
possibilitam, ao contrário, a emergência de novos espaços (cidade, aglomerações urba-
nas e sub-regiões) como adequados à formulação de projetos específicos de desenvol-
vimento e como suscetíveis de contratos de plano particulares. Busca-se ainda ultra-
passar os limites da negociação institucional entre administrações e fortalecer o en-
volvimento da sociedade local com o processo de planejamento. Prevê-se que os
contratos de plano tanto no âmbito de “sub-região” como no de “aglomeração”
contarão com a participação de um conselho de desenvolvimento que agrupará os
atores econômicos e sociais do novo território.

Na verdade, a reforma propõe mais que uma nova territorialização da política re-
gional. Junto com o estímulo à democracia participativa, é o próprio conceito de re-
gião como base da política pública que está sendo alterado. Provoca-se, com o apoio
de um projeto de desenvolvimento local endógeno e de um diagnóstico que enfatiza
o impacto regional diferenciado do processo de globalização da economia mundial,
não o reforço de regiões no sentido histórico e identitário do termo, mas, ao contrário,
a sua desorganização. A organização de novas regiões é uma proposta que visaria
realizar uma dupla adequação. De um lado, procura-se fortalecer as identidades locais
como forma de garantir a coesão social ameaçada pelo processo de desregulamenta-
ção dos mercados e desorganização do mercado de trabalho. De outro lado, procura-
se fortalecer as regiões a partir da busca de identidade no processo de globalização da
economia. Nesse sentido, encontrar um lugar para as regiões no contexto da econo-
mia européia e, por seu intermédio, no da economia mundial é uma das grandes pre-
ocupações da nova política regional francesa.
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O que está em debate são, sobretudo, as características que vêm marcando o pro-
cesso recente de crescimento econômico. A nova reforma baseia-se no reconheci-
mento de que o ritmo do crescimento econômico não é capaz, por si, de afastar os
riscos introduzidos pelo processo de globalização para o desenvolvimento das eco-
nomias regionais e sub-regionais. O aumento da competição econômica e da desre-
gulamentação da economia que tem acompanhado o crescimento da economia fran-
cesa nos últimos anos vem agravando a tendência à concentração das atividades eco-
nômicas nos grandes centros urbanos. De outro lado, o crescimento da concorrência
poderá vir a representar uma fragilização ainda maior de diversas economias regio-
nais se não for acompanhado de um estímulo à diferenciação entre regiões. O desen-
volvimento endógeno e ao mesmo tempo integrado à economia européia e mundial
é, assim, o objetivo estratégico da política regional. Nesse sentido, a reforma da polí-
tica regional propõe ao mesmo tempo novo tratamento do espaço territorial e maior
articulação entre os diversos instrumentos de planejamento regional. Os contratos de
plano para centros urbanos, para “sub-regiões” e para “aglomerações” são instru-
mentos que integrarão a nova geração de contratos em seu componente territorial, ao
qual estará vinculado um envelope financeiro específico.28

A elaboração dos atuais Contratos de Plano Estado-Região aprofundou a trajetó-
ria das gerações anteriores de contratos, o que ampliou o conjunto dos atores envol-
vidos e buscou amplificar os consensos possíveis em torno dos objetivos.29 A estra-
tégia de elaboração dos contratos de plano para o período 2000/2006 procurou
atender às seguintes preocupações: ampliação do campo da contratualização com a
inclusão de novos ministérios e novas ações; instituição de unidade de ação dos mi-
nistérios envolvidos; reconhecimento do desenvolvimento dos territórios como ob-
jetivo estratégico maior dos contratos; reconhecimento de que a inteligência é a
“matéria primeira” do país; priorização das regiões menos favorecidas nas gerações
anteriores de contratos; reforço da parceria financeira entre regiões e Estado; reequi-
líbrio do investimento em transportes [DATAR, 1999, p.2].

Ao mesmo tempo em que se procura aumentar a compatibilidade entre os Con-
tratos de Plano Estado-Região e os contratos em escala sub-regional, procura-se au-
mentar a compatibilidade entre eles e a política regional européia. Nesse sentido, o
período de validade dos contratos foi alterado com o intuito de compatibilizá-los
com a execução dos fundos europeus. Com o objetivo estratégico anunciado de
promover a complementaridade entre os instrumentos de intervenção nacionais e os
europeus, a França tem buscado a integração do seu instrumento nacional, o contrato
de plano, com o instrumento europeu – o Documento Único de Programação

                                               
28 Visando orientar a elaboração de contratos de “pays” e de “aglomeração”, foram recentemente

criados os seguintes sites na Internet: www.etd.asso.fr e www.agglo.org.
29 No que se refere à elaboração dos novos Contratos de Plano Estado-Região, ver Isaia (1999, cap.2).
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(DOCUP).30 Como afirmou o atual primeiro-ministro em circular dirigida aos respon-
sáveis pelo processo de elaboração dos contratos para o período 2000/2006, “os
contratos de plano Estado-região e os documentos únicos de programação (DOCUP)
da comunidade européia deverão, em plena coerência mas sem confusão, ser os ins-
trumentos de uma estratégia única”.31

Os fundos estruturais europeus têm participado do financiamento de programas
e ações previstos em diversos contratos de plano.32 Segundo Isaia (1999, p. 44),
para o contrato de plano da região de Loire para o período 1994/1999, os recursos
provenientes dos fundos estruturais europeus referentes aos objetivos regionais re-
presentam uma soma igual a 90% dos recursos aportados pelo Estado e a 130% da
dotação da região.33 Para o período 1994/1999, 24,8 milhões de franceses estavam
concernidos pelos objetivos 2 e 5b da União Européia. Reforma recente levada a
cabo pela Comission Européenne substituiu para o período 2000/2006 os antigos
objetivos 2 e 5b por um novo objetivo 2.34 Esse novo objetivo 2 visa à reconversão
econômica e social de regiões que enfrentam “dificuldades estruturais”. São assim
classificadas as zonas em declínio industrial, zonas rurais em declínio, zonas de
pesca em declínio e áreas urbanas em dificuldade. A população francesa concernida
pelo novo objetivo regional reduziu-se para 18,7 milhões de pessoas, ou seja, uma
diminuição de 24% da população anteriormente englobada. Não resta dúvida, en-
tretanto, de que os fundos europeus atingem parcela expressiva do território e da
população francesa.

                                               
30 Tal demanda de articulação foi facilidada na medida em que a nova regulamentação referente aos

DOCUP fez crescer a responsabilidade dos Estados membros da União Européia no que se refere à
sua gestão e controle. Sobre o conteúdo, programação e negociação dos DOCUP na França para o
período 2000-2006, ver circular de 3 de janeiro de 2000, do “Ministre de l´Aménagement du Ter-
ritoire et de l´Environnement” (documento acessível pela Internet, site www.datar.gouv.fr).

31 Circular de 31 de julho de 1998, reproduzida por Isaia (1999, anexo III, p. 122).
32 O FEDER, como os demais fundos estruturais europeus, atua em estreita cooperação com os go-

vernos dos países membros. Mesmo a parte dos recursos financeiros direcionados à realização da
política regional comunitária (ou seja, aquela percentagem dos recursos dirigidos à realização dos
objetivos da própria CE) deve atuar como um complemento ao esforço dos governos nacionais.
Para uma descrição e análise dos fundos estruturais europeus, seus objetivos e formas de atuação,
ver Gomes (1997, cap. 5).

33 Entre os seis objetivos prioritários dos fundos estruturais, os objetivos nos 1, 2, 5b e 6 referem-se à
política regional européia: objetivo 1) promover o desenvolvimento e o ajustamento estrutural das
regiões em atraso de desenvolvimento; objetivo 2) reconverter as regiões, regiões fronteiriças ou
partes de regiões gravemente afetadas pelo declínio industrial; objetivo 5b)promover o desenvol-
vimento rural facilitando o desenvolvimento e o ajustamento estrutural das zonas rurais; objetivo
6) promover o desenvolvimento e o ajustamento estrutural das regiões com uma densidade popu-
lacional extremamente reduzida. A França era beneficiária dos fundos estruturais apenas no que se
refere aos objetivos 1, 2 e 5b.

34 Sobre o novo objetivo 2, ver “La Lettre de la DATAR”, no 167, 1999, p. 6.
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8   CONCLUSÃO

A evolução da política de desenvolvimento regional francesa foi contínua ao lon-
go de sua história. Substituindo paradigmas e instrumentos tradicionais pela busca de
caminhos sustentados de desenvolvimento regional, a França tem procurado atualizar
e fortalecer a região como espaço prioritário da intervenção pública. Durante a déca-
da de 1990, as mudanças foram particularmente importantes. Inovou-se tanto no que
diz respeito aos instrumentos quanto aos objetivos da política regional: reconheceu-
se a possibilidade de emergência de novos espaços territoriais como base para a ela-
boração de programas de desenvolvimento; buscou-se com ênfase a articulação das
intervenções públicas em um mesmo espaço territorial e a promoção da cooperação
público-privada; substituiu-se o objetivo do crescimento econômico pelo objetivo do
desenvolvimento endógeno. A responsabilidade dos governos locais e regionais tem
sido cada vez mais enfatizada, inclusive no que se refere à mobilização e à gestão dos
instrumentos europeus de política regional.

Todas essas modificações têm como fundamento o reconhecimento de que a di-
namização da economia mundial e seus impactos nas economias nacionais e mesmo
regionais não têm introduzido cenários positivos para o desenvolvimento equilibrado
das diversas parcelas do território nacional. Ao contrário, o crescimento das dispari-
dades regionais tem se reafirmado como cenário futuro, caso não haja intervenção
decidida dos governos que transforme a questão regional em objetivo prioritário das
políticas públicas.

Nesse sentido, os desafios colocados pelos impactos regionais do processo de glo-
balização da economia não parecem ser menores para o Brasil que para a França. Ao
contrário, a grande fragilidade das economias periféricas no espaço nacional brasileiro
parece demandar uma intervenção ainda mais decidida da parte dos poderes públicos
no sentido de priorizar a questão regional. A promoção das economias regionais e a
integração das coletividades locais demandam também no Brasil a implementação de
estratégias e instrumentos inovadores de ação pública.
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